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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DÉ.TANDIRA

BENEFdúRio:
Ê Kot ptrue DE JANDIIIA'NossA SENHoRA APAREGIDA' (creche),

let auroRrzÀooRA:
LEI MUNICIP.A!iINfl,2125 de 17 de Dezembro de 20í 5

VALORES REPASSADOS: -

Recursos Municipais: R$ 83.160,00 (Oitenta e três mil e cento e sessenta reais)

A Comissão de Acompanhamento de Subvençóes, constituÍda pela portaria no

32.902 de 1 1 de Janeiro de 2017, por seus integrantes, que este subscrevem, com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal. no 2009/13 e no artigo 189, da lnstruçâo no 0212016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da prestação de contas anual, apresentado pela

entidade beneficiada acima indicada, ATESTANDO:

bem ãplicações de sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio de

t- A tocalazação e o regular funclônamênto'dà beneÍlêlària, dêscrevendo sua

Íinalldade estatutáÍia e dêscÍição do objeto; 
:

A Eniidade beneficiária se localiza na Travessa Papa Joáo XXlll, no 19, Jandira/

S.P, estando em ptena ;ailyidade -.de atendimento assistencial e eduoativo, em benefício do

desenvolvimento geral da-Êgmunidade. Entidade de utilidade pública' sem finb lucrativos, visando

à promoção integrat do n&iàlfrifrnciqatmentq do kabalhador,'medianté ação B"formação nos

campos: religioso, profissionai, iíóbtrt, : familiar, recreativo e cultural, visando a sua melhor

participação na famllia, no trabalho e na sóciedade, sendo o seu objeto para o recebimento da

subvenção, área de, Sêrviçó de'Oreçhe período integral, sendo o s'eu obieto para o recebimento

da subvenção a arep de,§9ryiÇo de Oreche período integral'

;'#Ê':' ''"É'* -'-". r+.''
lt, ut,-,íúfr'ú: harâçi|"focriapassês cencódido5,'iaentiticando número, data e o

valor data ê valor 6ffi'"à"p"êtfrB'b documentos dê cÍédito, por fonte de recursos, bem

como, os rendimentos Íinanceiros a'ütÜtidOs; data das respectivas pÍestações de contas,
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trabalho, onde mensalmente a e

relatório circunstanci

facilitadores ou

Gestora, conforme

o

PFEFEITUNN DE

as atividades desenvolvidas

e

prestação

,ri6;4g;11i;r16, 4,,:,;r' r,:t,;

ção das àdes dà-scritas no

oS; Pontos

lt Pc Secretaria

,NNDMR
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Dlraorla Municipa! de Convênioe e Contratos
Íinalidade; os valores aplicados no obieto do repasse, inÍormando inclusive eventuais

glosas; a dêvotução de êventuais glosas, saldos ou.autorizffig formal para sua utilização

em exercício subsequente. ,'Jr{i'qird*.à

Os recursos repassados e rendimentos auferidos de aplicações financeiras foram utilizados Pela

entidade conforme demonstrado na tabêla acima, não tendo saldo a ser devolvido à Prefeitura

pactuadas, ."41
{

Os recursos bvpnplonados ap os estão de acordo com o,PlanP de

vl' Se as ativÍdades desenvotvlda*'com os recursos próprios e as verbas
.j.,',.''

públicas rcpassaüa§ ;:se coopâübllizám co. m as metas pÍopGtaÇ e os Íesultados

,t""nç"dor, inoicáhdo: .ánál6iqiraàü6ilüa e qualitativa do cumprimento do plano de

trabalho, com expos[fão:dáe àOes da não consecução ou oxtrapolaçáo das metas

dffii-io-ê dae cláusulas .pactuadas em conÍormidade com avtF um

rege a matériary!;;r,

sP - cEP 06518-010
s@iandira.sn.gov'br ç-
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VL DÉVOLDESPESÁ RÉC. APL'C.
ENTIDADEREPASSE.EMPENH

.o
F. DE

RECURS
o

ilÊsDATA DO
REPASSE

DATA REC.
P. COMAS

R$ 0.00R$ 8,40R$ 6.938,/10Municipal R$ 6.930,00.nx ii ,, ,íéo08/03120í 615t02no16
R$ 0,00R$ 2ô,ooR$ 6.956,00Municlpal RS 6.930;0008/0312010 FEV 115/o1z0r6
RS 0,00R$ 7.020,00 R$ 90,00Municipal RS 6:930,00MAR 1fiyMno16

,}................fíQ3[2016

R$ 0,00R$ 227,00R$ 7.í57,00Municipal RS 6.930,00.140*06/052016 AER'+iqí,f{ülb
R$ o,0oRS 156,00RS 7-080,00R9 0.930,00MunicipalMâ1,,, 1Q',15/06/2016riiórÊd6.,
R$ 0,00R$ 65,00R$ 6.995,00R$ 6.930,00140 MuílçipalJUN20106/2016 oaiíilrz'orO;
R$ 0,00R$ 0,00RS 6.930,00R$ 6.930,00Municipalí/l()JUL15tO7 DO16 .fi@ôtá
R$ 0,00R$ 196,00R$ 7.126,00RS ô.930,001N MunicipalAGO13/09/2016í 8/08t2016
R§ 0,00R$ 0,00R$ 6.930,00RS 6.930,00Municipal140SET26t0sr2016 fit1012016
R$ 0,00R$ 223,00R$ 7.153,00R$ 6.930,001& MunicipatOUT10t11t201620t10t2016
R$ 0,00R$ 101,00R$ 7.031,00Munícipal RS 6.930,00í40NOVú112no162U11t2014
R$ 0,00RS'136,00R$ 7.060,00R$ ô.930,00140 Municipatoü1U01120172U12nU6
RS 0,00, RS 0,00R$ 0,00R$ 0,00Rêndimentos
R$ 0,00R$ í.228,40R$ S4.3E8,4dRS 83.1ô0,00TOTAL

regulamen
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Diretoria Municlpal de Convênios e Contratos
A documentaçáo apresentada revela o cumprimento e alcance dos objetivos

preconizados na Lei Autorizadora dos repasses e plano de,!rabalho,#presentado.

Aclare-se que o os recursos transferidos coí§titijb'üh importante parcela Íinanceira

para complementaçáo dos gastos ile funcionamento'da entidadê, com a atividade desenvolvida

pela mesma, a municipalidade deixalde adquirir encargos administrativos.
.ti, 

. .

'É. ::l'ir: Vil- A regutarídaíà Oos §astos eÍetuados e sua perfeita contabilização,

.,rritteqtados pelo órgâo/entidade concessor;

,C,* Através
+ u 

,, '".1,

das tranaaçÕes proced

da dosumentação apresentada, veriÍicaram-se a regular contabilização

ida§ pela entidade, melêcendo destaque os valores repassados pela

devidamente regiskados como receita da entidade beneficiada; esta

relatàda peto Conselho Íiscal da entidade e relacionada através de

PP!FEITUTE DE

imentop dç.gncargos trabalhistas, quando a

demonstrativos que integram a prestáçâo de c,ontas

lX- A confoÍmidade dos gegtos às normas gerais sobre licitações e contÍatos

administÍativos deÍinidos na Lei Federa! no 8.666193 e alterações;

Não se aPlica ao terceiro setor'

x- Que os originais dos comprovantes dê gastos contêm a ldentiÍicação da

entidade beneficiárla, do tlpo de repasse e númêro do aluste, bem como órgáo/entidade

repassador (a) a que se r€ieFm; ..,r. ..r... ,, - .

lnfofi4pmos, gue ,?§l {Pias Oos documentos comprobatórios das despesas

conespondem *.1óçin+*EbçsF'nteoor, o"ra entidade, contém identificação da gntidade

beneÍiciária, mas "nãõêo6tai'ení'§eu corpo o tipo de repasse obtido e o'órgáo repassálor a que

se referem. .: '

Prefeitura,

situação fo mênte.

aplicaçáo dos recu

trabalhistas, relativ

xl- A ,€sulari#Íffi
lver qastos com Pessoal; ,'iÍi

Atra

xil- o
ncia, motivação e iiii4âsse público'

Rua Manoel Alves Garcia, 1(x) - Jd. São Luiz - Jandira - SP - cEP 05618-O10

de encargos

Publicidad
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Diretorla Munlcipal de Convênios e ConÚatos
Foram atingidos os padrões mínimos de eficiência assim considerados, e pela

regularidade das despesas e alcance dos objetivos e metas kag6Ças foram satisfatórias com os

propósitos estabelecidos na política goÚemamental municipali$r1ílE+

Também foi alcançada economicidade em'].iazao dos gastos realizados,

apresentando-se os meSmos _§a.t!.9fatórios se comparados ' com os custos obtidos mediante

confrontação com os preçoí pi'algados pela iniciativa . privada. Tal ocorrência sê mostra

contuÃüente na medida e. qrá ãné-fiiOade beneficiadâ"nãq.pgósui fins lucrativos e não remunera

-*S,Sfiâlàiretprt_", não existindó;rportâltor despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do-',',...',:.
qu@,ijomagestáopúbtica. 

-':

,. Além disso,'no momento que tais ações foram desenvolvidas por esta entidade, o

poder público. eyitou a criaçáo de despesas obrigatórias de caráteÍ continuado pare satisfazer

uma atividade bomplementar e t6nsitória, que pode ser extinta ou se acabar em qualquer

momento.

Foi apresentada prestaçáo de contas total dos valores repassados pela Prefeitura,

bêm como a documentação comprobatória de todas as despesas realizadas'

Xlll-A existência e o funcionamento rêgulaÍ do contÍole interno do Órgão/

Público Concessor com

responúveis. '

Devido à alte

entidade, não há ind

execuçáo do obj

indicação ê o nomê completo e o CPF dos Íespectivos

Além da Gomissão de Acompanhamento de subvenções, esta Municipalidade

possui dentro da sua esúúura administrativa, em Íase" de , estruturaçáo o funclonamento a

Controladoria Gerali,,que assina dando Ciência à;este parecer, cuja identificaçáo da Controlfldsra,
., . ,,. L,-'- .. .

encontra-se após a êôqdusãô'É à$sjilAiura dàste parecer. ii.

xlv- lndiçâçfio qqento à rcâlizaçãô de visita in loco pelo ór.gão/entidade
ul'_' '_

concessoÍ (a), quando hoúV(g '' i.

da coitiiiôao na Íinalizãfio do ;;projeto da
. |;

visita r,h /oco, no entanto, as informa prespntêda referente à

seado no da -s€crêtaria gestora que

antecede a gestão

, Él;,í.

ce à documenta

observar o regular fun

Rua Manoel Alves Garcla, 100 - Jd. São luiz - Jandira - Sp - CEp 06613{10
Fone: l'l4519{2u I ll4619-8283 - e-mail: convenios@iandira.sp.gov.br

fi8;,. GONCLU sÃ.q,

çeqd,táffida aos presentes autos de Prestação de Contas,

cioúmento da entidade receptora. Consta-se, igualmente, opude
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Diretoria Munlcipal de Convênlos e Contratos

estrito cumprimento da legislação vigente e plano de trabalho apresentado. Dos documentos

contábeis oÍertados pela receptora dos recursos, infere"sejue f&[Am cumpridos os pressupostos,

nos termos da legislaçáo regente. Denota-se em anemate. 1fl1êI'(!5de 
da regutaridade dos gastos

e o consequente cuidado .no emprego dos recur§os péreebidos:*:'

Diante de todo o exposto, esta comissão conolui que a entidade subvencionada

cumpriu as Íormalidades exifrdasg estando toda a doqJmentaçáo e requisitos dentro dos

estabéÍécidos pela Lei e normasü§bntes, razáo pela qual emite este parecer conclusivo anual,

,iÉerfirlfrf-se pela LEGALIDADE DA§ CoNTAS.

.f *d ,*
,''!-'.

PEEFEITUTÊ DI

Jandira, 26 de Junho de 20'17.

IZE PEDRb DAGoSTA ROSr
MEMBRO DA COMISSÁO

JNNDIRR

q,^L /)"bJ)
ROSELI NATALINO
MEMBRO DA COMISSÃO

EM DA SÍLVA
DA COMISSÃO

OURÍ LEMOS
DA (SUPtENTE)

PAULO FERNANDO BARUFI DÀ SILVA
PREFEITO t)alUNlCIPAL

DIVA R]BE]RO PIÍUENTA
MEMBRO DÀCOMISSÃO

MA
M

CIENTES:
p^

+^,í
ANA INÊS LOUREIRO
CONTRALODORA€ERA

cPF 113.819.608-09 :.r*,+-' CPF 09ô706.078-84-

,ffif,f
'i.,;.''.
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